
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE LINHAS DE ÔNIBUS MUNICI
PAIS, E FAZ AS CONCESSÕES MEDIANTE CONcoRRENCIA I

PÚBLICA, PARA EXPLORAÇÃO POR EMPRESAS PARTICULA- I

RES.

e e-tura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI Nº 1164

A câmara Municipal de Miraí-Minas Gerais, por seus represen-
tantes aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Ficam criadas as Linhas de éinibus Municipais nos
seguintes itinerários:SANTO ANTONIO DO RIO PRETO(PATRIMONIO) a MIRA! I

Via DORES DA VITÓRIA, e vice-versa, e, SÃO JOSÉ DO ALEGRE(CAREÇO) a MI
RA!, Via COMUNIDADE DOS EMÍDIOS(IGREJINHA), e vice-versa.

Art. 2º - Nos termos do Artigo 105, e seus parágrafos, da
Lei Orgânica Municipal, ficam autorizadas as CONCESSÕES das referidas
Linhas, mediante concorrência pública, para exploraçâo por empresas
particulares, para o efetivo atendimento das Comunidades, quanto ao
transporte coletivo de passageiros.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-'
çao.

Miraí(MG), 13 de outubro de 1998.
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